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coNTRATO 20250199
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 29O4OOO4/24

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
SI A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
URBANISMO E AEMPRESA TPINHEIRO
PAIVA LTDA

O(A) Secretaria de lnfraestmtura e Urbanismo, com sede no(a) Av: Bezerra de Meneses. 350,
Centro, Jaguaribara/CE, CEP: 63.490-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07 .442.981IOOOI -76,
noste ato rcprcscntado(a) pc)o(a) Sr(a) FRANCISCO DANIELL MACIEL SALDANHA,
doravante denorninada CONTRATANTE, e o(a) Empresa T PINHEIRO PAIVA LTDA,
inscrito(a) no CNPJ/MI N' 19.255.77110001-58 sediado(a) no(a) AVENIDA FRANCISCO
FRANCA CAMBRAIA, CENTRO, Scnador Pomper.r / CE - CEP: 63.600-000, doravantc
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) THiAGO PINHEIRO PAIVA,
portador(a) do CPFMF N" 646.514.873-00, tendo em vista o que consta no Processo nu

29040004124 e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 2021 e na Lei n" 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Tenno de Contrato,
decoffente do Pregão Eletrônico n" 2024072501PERP. rnediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1,1. o objeto do presenre insrmmenro é a AQUISIÇÀo DE MATERIAL DE LIMPEZA,
HIGIENIZAÇÃO E COPA E COZINHA, ViSANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARÍA DE TNFRAESTRUTURA E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE
JAGUARIBARA-CE, conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo
dc Referência,
1 .2. Objeto da contratação;
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ACIDOmuiaico Enrbâlàgem cotn 1000 ml. com dldos de idcnrificacaodo pÍoduto. nrâ.ca do làbricantc, data dc fabncaçào, p@o de lalidadc.

Vllor tótÀl:101.28

1É

1.3. Sào instrunlento quc vinculant esta contratação. independentemcntc dc transcriçào
1.3.1 . O Tenno de Referência;
1 .3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÃo
2.1. O prazo de vigência da coÍrtÍatação ó até 3l de dczc:nbro de 2025, conrados da data dc
assinatura do côntrato, na forma do art. 105 da Lei n' 14.133, de 2021, podendo ser prorogável
conformc o art. 107 da Lei n' 14. 133, dc 202 L
2.1.1. O prazo de vigência scrá automaticarrente pronogado, independentcmcnte de renxo
aditivo, quando o objeto nào for concluido no períorlo firmado acima, ressalvadas as providêr,cias
cabír,eis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas ncstc instrumcnto.

cLÁusuLA TERCEIRA -Dos MoDELos DE ExECUÇÃo E GESTÃO
3.1. Os termos ern relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestâo, assim como
os prazos e condiçôes de conclusão. entrega, observação e recebimento do obj eto constam no
Termo de Referência. anexo ao edital.

CLAUSULÀ QUAR'TA - DA SUBCONTRATAÇAO
4.1 . Não será adn.ritida a subconh'atação do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da contratação ó de R$ 301 .28 (trczentos c um reais !' vinte e oito centavos)

5.2. No valor acima cstào incluídas todas as despcsas ordinárias diretas c indiretas dccon'entes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou irnpostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais c comerciais incidentcs, taxa dc administração, fretc, seguro e outros
necessários ao cumprinento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é rnel'amente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

CONTRATADO depcnderão dos quantitativos efetivamente fonrecidos.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contrâtado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo dc Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULA SETIMA - DO REAJUSTE E REPACTUAÇÀO
7.1. Os preços inicialmente contratados sào Íixos e in'eajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estjnrado.

7.2. Após o interregno de 1 (urn) ano, e independetltemellte de pedido do CONTRATADO, os

preços iniciais poderão ser reajustaclos, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante
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aPlicaçà,: do írdicc Nacional de Prcços ao Clonsunridor Anrplo (TPCA), crclusivatncntc para as

obrieações iniciadas e concluídas após a ocorrônci:r ria anualidacle.

7.3. Nos realustes subsequentes ao primeiro. o intet'regno uríninro de I (r,ur) ano seÍá contaclo a

partil rlos cÍcitos Ílnanccilos clo último rci,lr,tstc.

7..1. No caso dc atleso ou n:io dir''ulgação do(s) índice (s) de reajustamento. o CONTRATANTE
pagat'á ao CONTRATADO a inrportância calculacla pela última variação conhecida. licluidando a

rlilirenca corrcspondcntc tão logo scjaln.r) divulgado(s) o(s) índicc(s) deÍinitivo(s).
7.5. Nas afcriçõcs finais. o(s) índice(s)utilizaclo(s) par-a Leajuste será(ào). obr-igatoriamente. o1s)

clcf in rtivo(s ).

7.6. Claso o(s) índice(s) estabelecido(s) pala reajnstameirto venha(m) iL ser extiirto(s) ou, de

qr-Lalqucr Í'olnra. rrào çrossa(nT) rlais ser utilizado(s). será(ão)adotado(s), cln subsLitrLiçâo. o(s) quc
vicr(cnr) a scr dctcnninado(s) pela legislaçào cutão cnr vigor'.

7.7. Na ausência de çrrevrsào lcgal quanto ao índice substituto. as part.s clcgcrào novo índicc
olicial. para rcrjustamento rlo preço do valor rerrlncsccr'rÍe . por nrelo cle tettno acljtir o.

7.8. O rcajustc ser'á realizarlo por apostilamcnto.

7.9. Scrá ltcrtiticio a repactuaÇão c1e plcço para restabelecer o eqr-Lilíblio cconôn.tico-1rnanceilo
inicial do contrato enr caso dc lbr'ça maior'. caso Íbrtr.rito ou íàto c1o príncipe ou em decorrôncja de

tàros imprevisiveis or,i previsívers tle consecluências incalcu[iveis. que inviabilizem a execuqào

do colltlato tal conto pactuado, rcspcitacla. ent qualquer caso, a r-epaltição obletira dc risco

estabelccida r'ro col'rtratc)

cr.ÁLSULA orrAVA - DAS oBRIGAÇÕES Do coNTRA'l'ANTE
8.1. São obrigaçõcs do CONTR,ATANTE:
8. I . 1 . Erigir o curnprimento de torlas as obrtgações assumidas pclo CON'1'R.\TADO, cle acorilo
con] 0 col]ú'ato e scus anexos:

8. 1.2.. Receber o objetrl no prazo e condiçõcs cstabelecidas tto Tentrct de Re1'erência;

8.1.i. NotrÍicar o (IONTRATADL), poi escrito. sobrc vícios, del'eiLcls ou incorrecões vet'ificadas

1Lo objeto Íbnteciclo. paÍa quL- seja po:'ele substituído, reparado ou corrigiclo. l'to total ou etn partc-

i\s sLras expensas;

8.1.4. Acorrpanhar e llscaiizar a exccnção do corltlato e o cunlplilllento rlas obligações pelrr

C ONTIT,ATADO:
8.1.5. Comuntcal'a cmpresa para crnissão de Nota Fiscal 1.ro que llertine à parcela ittcotttrove:-sa

da c-rccução clr objcto. para ctiito dc lrqLridaçio c pagan.lcrlto. quando houvcl cotttror'órsin sobrc

a crecuçào do olrjcto. quanro à dintensào. qualitlade c rluantidade. conlbrme o art. 143 da Lei rr"

14. I -13, de' 2021:

8.1 .6. Elctuar o pagantcnto ao CONTRÂTADO do ValoI corresponLlcrltc ao Í'orncciuctrto rlo

ol.rj eto- no pt'azo. lbrnta c condições cstabelecicios 1.lo pteselltc ( ontrâto:

it.1.7. Aplicar ao CONTRATAT)O as sarlções []re\ jstas tla lei e trcste Cotltrato:

l(.1 .8. Cicntiilcar- o órgào de rcpresenLaçiio judicial r Procutadolia do \,1unicípro para atloçào das

medidas cabíveis quando do dcscrtmltt'itrctrto de obrigaçties pelo CONTRATADOI

li.l.8.t. Explicitamentc cmitir dccisào sobrc todâs as solicitâÇões e reclamações relacionadâs:t

exücl,tçào do prcscnte TeIIlto cle f:or]trâto. less:Llvaclos os r(- q ueritrlctltos tnan iÍistitm ellte

lmpertilcntes. nrerautclltc protelatórios ou clc nenhutn interesse pat-a a boa exccr.lçàLr rlo ajuste.

ü,ffimÇ,
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8.I .8.2. Concluída a instrução do requerimenl.o, a contar da data do protocolo. a Administraçào
terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorogaçào motivada por igual período.
8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-tlnalceiro
feitos pelo contnatâdo no pl'azo máximo de I 0 (dcz) dias.
8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprirnento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administraçào não resporderá por quaisquer compromissos assutridos pelo
CONTRATADO com terceiros. ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÔES Do CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações consÍantes deste Conlrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas dccorrentes da boa e pcrfcita
execução do objeto, obsewando, ainda, as obrigações a seguir rlispostas:

9. 1 . i . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoffentes do objeto, de acordo com os affigos I 2,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;
9.1 .2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaçào;

9.1 .3. Atender às deteminações regulares ernitidas pelo frscal do contrato ou autolidade superior'
e prestar todo esclarecirnento ou informaçâo por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n"
14.133, de 2021);
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substifuiÍ, às suas expensas, no total ou em paÍte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem r,ícios, defeitos ou
incoreçôes resultantes da execuçâo ou dos materiais empregados;

9.1 .5. Responsabilizar-se pelos vícios e dânos decorentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalizaçâo ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE. que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.1.6. Quando não lbl possível a verificaçâo da regularidade no Sjstema de Cadastro de

Fomecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçào do
contrato, junto com a Nota Fisca[ ou instlumento de cobrança equivalente para fins de pagamento,

os seguintes clocumentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade lelativa à SegLrridade Social;

9.1.ó.2. Ccrtidão conjunta rclativa aos tributos federais e à Dívida Ativâ da União;
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regulâridade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede clo CONTRATADO;
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRI);
9.1 .6.5. Certidào Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a rcgularidadc pel'antc a Fazenda Municrpal;
9.1.7. Rcsponsabihzar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência nâo
transferc a rcsponsabilidade ao contratantc e não poderá oncrar o objcto do conn'ato;

,J 
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9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vintc c quatro) horas. qualquer oconôncia
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.1 .9. Paralisar, por detelrninaçào do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
cxecutada de acordo com a boa tócnica ou que ponha em risco a segurança dc pessoas ou bcns de
terceiros.

9.1.10. Manter duÍante toda a vigência do conÍato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçõcs cxigidas para habilitação rra licitação, ou para qualificação, na
licitação;
9.1.1 1. CunTprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserua de cargos previsÍa enr
lei para pessoa com dc{iciência, para reabilitado da Prcvidência Social ou para aprendiz, bcnl
como as reservas de catgos previstas na legislação (art. 116 da Lei n" 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar se for o caso, a reserva de cargos a que se refcre a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicaçâo dos empregados que preencheram as referidas
vagas (parágrafo únrco do art. 116 daLei n" 14.133, de 2021);
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as infomações obtidas em decorrôncia do cu:nprimento do
colrtrato I

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ârrbito federal, esÍadual ou municipal, as

normas dc segruança do CONTRATANTE;
9.1 .15. Aprcsentar ficha técnica do produto, ou laudo técnrco, ou certificação ou outro documcnto
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1 .16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçào,
quaisquer mudanças nos rnétodos cxecutivos que fujanr às cspecificações do Termo de Rcfcrência
e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA . DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
10,1. Não havcrá exigôncia de garantia contratual da exccuçào.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA . DAS INFRAÇÔES E DAS SANÇOES
ADMINISTRATIVAS
1 I .1 . Comete infraçào admrnistrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóleses previstas no

art. 155 da Lei n'14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do conlrato que cause grave dano à Administraçào ou ao

ltncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o rctardamel'rto da exccugão ou da entrega do objeto da contratação scm motivo
justificado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação eletrônica ou execuçào do contÍato;
f) Fraudar a contÍatação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íiaude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.

i 1,2. Serão aplicadas ao responsável peias inti'ações administrativas acima descritas as seguintes
sançõcs:
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ll.2.l. Advertôncia, quando o CONTRATADO der causa à incxecução parcial do contrato,
sempre que não se justifrcar a imposição cle penalidade mais grave (§2" do art. 156 da Lei nu

I 4. 133, de 2021 );
I 1.2.2. Impedinrcnto de licitar c contratar', quando praticadas as condutas descritas nas aiíneas de
rrbir, rrcrr 

e "drr do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a inrposição
dc penalidadc mais grave (§4'do art. 156 da Lci n' 14.133, dc 2O2l);
I L2.3. Declaração de rnidoneidade para licitar ou contratar, que impcdirá o rcsponsável de licitar
ou conü'atar no âmbito da Adnrinistração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pclo prazo mínirno de 3 (três) anos e máxinro de 6 (seis) anos, nos casos dos subr'tens "e" a "h",
bern corno nos demais casos que justiÍiquenr a irnposição da penalidade mais grave (§5" do art.
I 56 da Lei n" 14. I 33, de 202 I ).
I 1.2.4. Multa:
11.2.4.1. N4oratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11 .2.4.1 .l . O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Adnrinistração a pronoveÍ a Íescisào do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso i do ar1. 137 daLein" 14.133, de 2021.
11.2.4.2. Compcn satória de l5'% (quinze por ccnto) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução totai do objeto;
1 1.3. A aplicaçâo das sançôes previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparaçào intcgral do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do art. 156 da Lei
n" 14.133, de 2021).

I 1.4. Todas as sanções previstas neste Temo de Contrato poclerão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (§7' do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

I I .4. 1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da dâtâ de sua intimação (art. I 57 da Lei no 14.133, de 202 1);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagarnento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a

diÍ'erença será descorÍada da garantia prestada ou será cobrada judicialmelte (§ 8" do art. 156 da

Lei n' 14.133. de 2021)t
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativanrente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicaçào enviada pela autoridade competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

rnulta (§ 7" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

11.6. A aplicaçào das sanções realízar-se-á eln processo administrativo que assegure o

cor.rtraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, obserando-se o proceditnento plevisto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lci n' l4.l33, de 2021, para as pcnalidades dc impedimcnto de

licitar e conÍatar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

I 1.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021\:

I 1.7.1 . A narureza e a gravidade da infração cometida;

I 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

I 1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

L
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11,7.5. Lnplantaçào on o :ipcrliiçoamcnto dc proglarla dc intcgridadc. conlolnrc nomras c

oricntaçõcs dos órgàos cie coutroie.
ll.t. Os atos previstos conro inii'açires aclnrinistlativas na L-ei n" 1;1.133, dc 1021. ou ent oLrtras
lcis tlc Jicitaçircs c contratos da AdnrinisLlaçào P[rLrlica ciuc tambónr sc.jam Lipificados colt]o atos
lesivos na Lei n" 12.8,16. de 2013. serio apurados cjulgacios eL,njLrntxnrente. nôs r'rrcsr'nus ilutos.
ol:selvacios o lito proccdinrcntal c âutoridade colnpctcntc dcfinidos ntr rctcritla Lci (art. 159 da
t-ei n' 14.133. de 2021 )r

11.9. Â personalidarle iurídica do CONTR.{TADO podcrá ser dcsconsiderada sernpre que
utilizâda conr abuso do dircito para lacilitar, cncoblir ou dissir.nular- a prática dos atos ilícito:
prcvistos rlcstc Contrato ou prla pro\rocilr'conlusão patrirrouial, e. uesse caso. toclos os eititos
rlas sanções aplicacias ii pcssoa.jr:rÍdica scrào cstcnclidos iros sells ar-tninistradoles e sircios corn
pocleres de aclnrinistraçào. :i pessoajurídica sllcessor';l on à elnptesa clo mesnro ramo com relaçào
dc coiigacào ou corltlolc. dc 1àto ou dc dircito. corn o CONTRATAIIO. obscrvados, crn todos os

casos. o contladitório. a anrpla delcsa e a obrigatoriedirde de análise.julidica previa (al't. 160 dâ

i-ci n" 1,1. 133. dc 202 1)r

1 L 10. O CONTRATANI'LI clcvcrá. no prazo márimo I 5 (quinzc) dias úte is, cont:Lcio da data dc
aplicacào cla sançào, inlotmal c nranter atualizaclos os dados relativos ris sanções por ela aplicadas^
panr fins dc pr"rblicidaclo nr.l Cadastro Nacional dc Errplcsas Inidôncas c Suspensas (Ccjs) e no

Cadastro Nacionai de l:rnpresas Punidas (Cncp). instrtuídos no âr'r.rbito do l'oder Executir o
Fcdcral lart. l6l da Lci n'14.133.r1c2021).
I L l l. As sançõcs cle inrpedimcnto dc licitar c contratrr e declalaçào dc injcloncidadc par.a licitl'
ou contralar sào passívcis de r eabrlitação na lorrna cio art. I 63 da Lci n" 1.1. I i3. dc 202I .

I L I 2. Os clóbitos do conlrâtado para cour a Adlninistracào C ONTRATANTE. rcsultante s de

nrulta administr-alivi.i c,1ou indenizaçõcs. nào inscrilos em dír,ii1a atrva. podcr-ão scr compcnsatlos,
total ou palcialniente, com os créditos devitlos pelo relêric1o tilgão,-lccorrcntcs deste mesltlo
conhato oLl d!- alrlh'os conlralos adnrinistralir,'os que o cor'rtlatado possLla corlr o l'l1csl]]o ór'gào ora

I'ONTRAT,,\NTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA EXTINÇÃO CONTRATUAI-
12.1. O contrato se extingue quar,do cumpridas as obdgações de ambas as pades, ainda que isso

ocoffa antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não folem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até

a conclusão do obieto, caso en't que deverá a Administração providenciar a readequação clo

cronograma flxarlo para o contralo.

1 2.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anteriot decorrer

de culpa do CONTP-ATADO:
12.3.1. Ficará cle constituído em rrora, sendolhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

12.3.2. Poderá a Admü.ristração optar pela extinção do contÍato e, resse caso! adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obligações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algutn dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133, de2021,bem
como amigavelmente, assegurados o contraditór'io e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n' 14 133, de 2021.
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12.4.2. A alter':rção social ou a merdiÍicação da t'inalidadc rru da cstrtitura r1a cnrpt'csa nào cnscjará
a rescisão sc nào lestringir su:r capacidade de concluir o colllraito.
12.4.2.1 . Sc a operaçào implical rludança da pessoa jurídica contratada, deverá ser lblnralizado
termo aditi\ro para allcr-açào subjcttva.
11.5. O tcnno de rescisão^ semprc quc possír,el. ser'á pr-eccdiclo:

12..5.1. Balanço dos eventos contratilaisjá cumpridos ou parciahnenre cu:npridos:
12.5.2. Relacào dos paganrentos.já etêtuados c aiuda clevidos.
12.5.3. Indenizaçõcs e multas.
12.6. A extrnção do ContÍato nào conligurii óbice para o reconhecir.ncnto do desequilíbrio
cconômico-ftnanccilo. hrpótesc cm cluc ser-á concedida indcnizaçào por- nrcio dc tcr'lno
indenizattirio (capr-rt citr art. 131 da I-ci n" 1.1.133, dc 2021).

clÁtrsuL,\ tlECrN4A'TERCETRA - DA DorAÇÃo ORÇAN{ENTÁRrA
13.1. As dcspcsas dccolrcntcs da prcscntc contrataçio corlcr'ào à conta de r-ccnlsos cspccíficos
consignaclos no Orçarnento. na rlotaçào I i01 . I 5. I 12.0002.2.099 - (icstao c NIanut. das Atir,. Adm.
tla Scc.dc Inír'acsll.rtura c llrbanismo, RS i0I .28 no clerrcnlo dc dcspcsa i3901{)22: Matelial dc
Consuuro, Materlâl de Linrpcza c Produtos de Hrgrenizacàol

I 3.2. A dotaçào relativa aos erercicios llnancciros subscqucntcs scrh indjcada rpós apror,açào da

Lci Orçamcnthiia respcctiva e libcração dos crcditos corrcspondcntcs. rlcdiirntc apostilanrento.

CLÁLsUL,\ DÉCIN{A QU.\RTA - DOS C,{.SOS O\ÍTSSOS
1.1. L Os casos onrissos setào decichdos pclo CONTfu\1'ANTE, segunclo as disposições contidas
na Lei n" l4.1ii, dc 1021. e denrais non.nas ledelais aplictiveis c. stüsidiatianrente, segundo as

disposicõcs contidas na Lsi n'' 8.i)78, de 1990, C'irdigo de Delesa do Consnntidor. e norn)as e

princip ios gelais dos contlalos.

CLÁIISUI,^ DECIMA QUINT^ - DAS ALTERAÇÕES
l5.l. Er,entueis altcraçõcs contratuais rcger-se-ào pcla discip)ina tlos arts. 124 e seguirrtcs da Lci
n'' l:l.1.li^ ile 2021.

15.1. O C'ONTR{TADO ê obrigirdo a aceitar, uas rrcsr]las co drçõcs couttatuais, os acréscintos

01 sLpressõcs quc sc tizet cnr ncccssários. ató o linlite dc 259,á (r''into c cinco por cento) do valor
inicial ltualizado do con l"rnto.

15.1. Ilcsistros que t1ào câraclerizarn alteraçào do contrato podenr set'rcalizados pot siurples

apostila. dispensada a cclcbração dc tcrnro aditivo. na Íbnra dri irrt. 136 da Lci n" lzl. I 33. dc 2i)2 L

(]LÁUSUI.,A DECINIA SEXTA - D,\ PI,IBI,ICAÇÃO
16.1. Inclrnbtrá ao CONTRATANTE proviilenciar- a publicação destc instruttlento trtt Portal

Nacional clc Conhataçõcs Públicas (PNCP). na Íbr-ma pr§'ista no art.9':l da Lci n" I:1.I33. dc

202 1 . bqn co6o tLispon ibiiiz.ir cstc Ten'lro dc f'ontÍato no sitio o Ílcial tio(a ) PrcÍ-eitura M un iclpal

clc.Iagr:ar.ibat.a na lcdc rrLrndial cic contputaclorcs (illtcrncl). clrr atenç,ltl ao r\1".1u art. 8" da L.ci n"

11.527. de 2011. c c o inciso V do §3" r-1o art. 7" do Decrcto tr'' 7.71'1" c1c 2012

CLÁUST]LA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
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17.i. E eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimir os 1itígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçã0, conforme §1o
do art. 92 da Lei n" 14.133, de 2021.

JACUARIBARA/CE, 13 de fevereiro de 2025

rH I AGo Pr N H Er Ro â:ilil^""'.5 liffi Ê,fl 3*
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Dàdos: 2025.02.I 3uu 14:16:28 03 oo'

T PINHEIRO PAIVA LTDA

cN Pl/M F N" t9.2s5.77rloool-58

THIAGO PINHEIRO PAIVA

Responsável legal da CONTRATADA
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SECRETARIA'DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

cN PJIM F N" 07.442.981 I OOOTZ e

FRANCISCO DANIELL MACIEL SALDANHA

Responsável legal da CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:


